
  
 

 
 

PORTARIA Nº: 01/2.024/PMCM/SEMTUR 

 

DISPÕE SOBRE A OFICIALIZAÇÃO DAS 
"7 MARAVILHAS DE CRUZ MACHADO" 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

RODRIGO ANTONIO DE SOUZA, Secretário Municipal de Turismo de Cruz 

Machado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas no 

artigo 80, §1º, da Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO a realização da votação popular organizada pela ATEMA - 

Associação de Turismo do Vale do Iguaçu, em parceria com a Secretaria 

Municipal de Turismo de Cruz Machado e o Conselho Municipal de Turismo de 

Cruz Machado, que ocorreu entre os dias 01 e 20 de novembro de 2024 e seus 

resultados; 

 

CONSIDERANDO a importância de fomentar o turismo local e regional, 

promovendo o reconhecimento e a valorização dos patrimônios naturais, 

culturais e históricos do município; 

 

CONSIDERANDO que a seleção das "7 Maravilhas de Cruz Machado" é uma 

iniciativa que fortalece a identidade turística do município, potencializa o 

desenvolvimento econômico e incentiva a preservação do patrimônio local; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Ficam oficializados, como as "7 Maravilhas de Cruz Machado", os 

seguintes atrativos turísticos, de acordo com os votos apurados na referida 

votação: 

 

1. Monumento Irmã Ambrósia  

2. Capelinha do Paredão  

3. Museu Etnográfico da Cultura Polonesa  



  
 

 
 

4. Cachoeira Salto da Viúva  

5. Cachoeira do Abarracamento  

6. Cachoeiras Gêmeas do Kuroski  

7. Alagado do Iguaçu  

 

Art. 2º A oficialização das "7 Maravilhas de Cruz Machado" visa: 

 

I – Promover o turismo sustentável, integrando a comunidade local no 

planejamento e na gestão dos atrativos; 

II – Atrair investimentos públicos e privados para o desenvolvimento e a melhoria 

da infraestrutura turística dos locais selecionados; 

III – Incentivar a divulgação e o fortalecimento da imagem de Cruz Machado 

como destino turístico de destaque na região do Vale do Iguaçu; 

IV – Preservar e valorizar os recursos naturais e culturais do município, 

garantindo a sua perenidade para as gerações futuras. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em, 09 de dezembro de 

2024. 

 

 

Rodrigo Antonio de Souza, 

Secretário Municipal de Turismo. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município) 
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